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                     Beneficio Auxilio Funeral 
 

Descrição do Serviço 

Serviço funerário para famílias beneficiárias da Política de Assistência Social. 

Descrição de exigências 

As famílias beneficiárias deverão apresentar os seguintes documentos:  

I – carteira de identidade ou documentação equivalente e o CPF do requerente;  

II – comprovante de renda, se houver;  

III - comprovante de residência no Município de Guapirama, tais como: conta de água, luz, telefone, 

IPTU ou outra forma prevista em lei;  

IV – certidão de óbito e guia de sepultamento; 

 

Descrição da prioridade de atendimento 

O auxílio funerário será assegurado às famílias:  

I – que comprovem residir no Município de Guapirama;      

 II - sem renda ou possuírem renda familiar per capita igual ou inferior a ½ do salário mínimo 

nacional vigente;  

O auxílio funerário será concedido às pessoas em situação de rua, bem como aos usuários da 

assistência social que, em passagem por Guapirama, vierem a óbito no Município e aos que estiverem 

em unidades ou entidades de acolhimento sem referência familiar.      

 O auxílio será concedido ao requerente em caráter suplementar e provisório, em número igual 

ao da ocorrência de óbito e nas condições licitadas pelo Município.      

 O auxílio funeral deve ser ofertado preferencialmente pelos Centros de Referência de 

Assistência Social – CRAS e pelo Departamento Municipal de Administração, conforme seu 

funcionamento, em dias úteis, fins de semana e feriados para o atendimento ininterrupto. 

 

 

 


